
Ao Senhor
Henrique Hacklaender Wagner
Diretor Presidente
SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS - SNA
Rua Barão de Goiânia, 76 - Vila Congonhas
04.612-020- São Paulo/SP
juridico@aeronautas.org.br

Assunto: Procedimento de busca pessoal de tripulantes.
Ref.: OF PRES. nº 152/2023

Ao cumprimentá-lo cordialmente, passo a tratar do OF. PRES. nº 152/2023 (SEDE-
CAP-2023/12677) de 25/4/2023, contendo relato de denúncias enviadas por aeronautas referente
a supostos procedimentos de busca pessoal aleatória por parte de Agentes de Proteção da
Aviação Civil (APAC), em aeroportos administrados pela Infraero.

 

2. Em reunião realizada no dia 28 de abril de 2023 com esse Sindicato e a Infraero 
foram pacificados os seguintes procedimentos:

 

a) quanto à aplicação de procedimento de busca pessoal em tripulantes, quando de
forma aleatória, reforçamos entendimento de que tal medida não é prevista em normativo
AVSEC, conforme Nota Técnica Nº 13/2019/GTNO-SIA/GNAD/SAI da ANAC, não sendo,
portanto, aplicável.

b) quanto a exigência de documentação dos tripulantes quando do acesso às áreas
restritas, destacamos abaixo os documentos que devem ser apresentados pela tripulação e suas
particularidades, conforme divulgado pela Agência de Aviação Civil - ANAC:

CHT Digital no aplicativo "gov.br" somado ao crachá da empresa ou documento que
justifique a entrada à serviço; ou
CHT Digital visualizada via sistema da ANAC; ou CHT Digital impressa com QR Code
 somado a um documento oficial com foto. Além desses, apresentar o crachá da empresa
ou documento que justifique a entrada à serviço.
Assim sendo, a apresentação do CHT Digital pode ser feita pelo aplicativo "gov.br" e pela
plataforma da ANAC, porém a diferença de procedimento que se faz necessária é que,
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caso o aeronauta apresente o CHT Digital pela plataforma da ANAC, mantém-se a
obrigatoriedade de apresentação de documento oficial com foto. 

c) No tocante às áreas permitidas para acesso dos tripulantes, conforme preconizado
nas seções 107.103 e 107.105, do RBAC nº 107, é permitido que tais profissionais acessem
às áreas operacionais dos aeródromos pela entrada de funcionários e/ou de passageiros, desde
que haja a apresentação da documentação exigida e comprovação da necessidade de acesso para
embarque em aeronave ou outra finalidade de serviço.

 

3. Desse modo, reforçamos os temas acima orientados para que nossas equipes de
segurança estejam atentas, visando uniformizar a aplicação dos procedimentos AVSEC em todos
os aeroportos da rede Infraero.

 

4. Diante do exposto, informamos que a Infraero continua à disposição, bem como
indicamos o Superintendente de Gestão da Segurança e Inteligência, Sr. Gessilney da Paz
GOMES, (61) 3312-2963, gpgomes@infraero.gov.br, para eventuais dúvidas.

 

EDUARDO MINORU NAGAO
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